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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOU~1o5 LEI Nn 3.189 
De 15 de maio de 1 985 

DispÕe sobre alienação de ter:re<JCJ 
e celebração de convênio e d~ ru 
tras providências.-

O PREFEITO 00 MUNICfPIO DE P..RAFI'\QUAflA, E"te.do de São 

Paulo, no exercÍcio de suas atrib.JiÇÕes legais, e de ;>'.:ardo com o ""e de

cretou a Cânara Municipal, an sessão ordinária de 13/maio/1 965, prrnulga 

a seguinte lei :-

Artigo lQ - Fica o Prefeito aut3rizedo a alienar,por 

doação, a Fazenda do Estado de São Paulo, área de terra do propriedade do 

MunicÍpio com superfÍcie de 1.063, 32 metros ""adrados, destinada à constru 

ção de Cmtro de SaÚde t;o NÚcleo Residêncial "Yolanda Ópic.:cJ" desta cidade-;" 

caracterizada no desenho n~ 1 - 5 - 1 '791 do DOSP :. Ó"purt<'Jllento de Obras 

e Serviços PÚblicos e assim descri ta e confrontada :-

DESCRIÇÃO 00 PERfMETRO :- Inicia no ponto O (zero), localizado no alinha

mmto predial da Faixa de Servidão da C.P.F.L. a 3ô,40 metros do ponto de 

intersecção (PI) com o slinhf'J1lento predlal da Rua Domingos F'aulo Real; daí 

segue pelo alinha'llento predial existente da faixa do servidÕ.O da C.P.F.L., 

no ""adrante SW na distância de 57,00 metros até o p10nto 1 (um); daÍ defla 

ta a es""erda e segue pela di visa da propriedade do MunicÍpio de Arara"" a

ra, na distância de 16,90 metros até o ponto 2 (dois); daí cteflete a e~er 

da e segue pela di visa da propriedade do MunicÍpi.o de Araraq.mra, na dis: 

tância de 24,80 metros até o ponto 3 (três); daí cteflete a es""en:ia e se 

QUe pela divisa da propriedade do MunicÍpio de Araraquara na ctist&ncta d;;-

31,40 mstros até o ponto 4 (""atro); d..Í deflete finalmente a esq..~erda o 

segue pela divisa da propriedade do MunicÍpio de ArarnqJam na distância / 

de 19,50 metros até o ponto O (zero), inÍcio desta descri.ç.õo, 

CONFRONTAÇtjES :-

~ :-O - 1 -com a faixa de servidão d" C,P.F.L,; 

1 - 2 2 - 3 ; 3 - 4 ; 4 - O - com a propri.odade do Muni 

cÍpio de Araraquara. 

Parágrafo lTnico - O imÓvel acima passa dH claase de 

bem de uso comum do povo para a de dominical. 

Artigo 22 - Pica, tanbém, o rorefeito, an nome do tl!!_ 

nicÍpio, B!Jtor.izado a celebrar convênio com o Govêmo dn Estado da são Pau 

lo, através da Secretaria de Estado da SaÚde, visando a realizaç~..o da ecti 

ficação referida, 
!\ f(\ Artigo 32 - O tE'.ol" do convênio faz parte integrante 

'
1 

desta lei e, por intermédio dele, a Secretaria de Estado da S1.Sde fornece

rá ao MunicÍpio recursos no montante de Cr$ 100,000,000 ( Cem rnUhÕes de 

\cruzeiros ) , à conta da Estrutura Funcional Programática 13.'75.428.1.043 , 

CÓdigo local 09,01.01, Elsmento 4.1.10- 50, 
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Artigo 42 - Fica o Prefeito, igualmente, autorizado 

a assinar termos de re- ratificação e aditamento do convS,io, 

Artigo 52 - Para atendimento das obrigaÇÕes convenia 

das, a Pr-efci turu recorrerá a datações or-çamentárias próprias, rupl.anentada-;; 
' . se necess.anas.,. 

Artigo 6R - Esta Lei entra Em vigor na data do sua 

publicação. 

Artigo ?R - Revogam- se as disposiçÕes Em contrário, 

PREFEI l'JRA 00 MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aus 15 ( C~Jinze ) de maio d'.• l 985 

( mil novecentos e oitenta e ci.nca ) • -

a..DOOALOO MEDINA 

-rrefei to t.\unici pul-

Publicada na Oepartanenta da Actninistração Municipul, na data a.pra.-

-Diretor da Oepartaneo1to da Actninis raçao-

1 
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Aogistruda às fls. n~s. 008, 009 1 010, 011 e 012 do li'Jro competente n2 23. 

PBOCEGSO N2 1.580/!:9 - "FC ~ 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA_ · f1.03iu 

" §Eç~ rE UATERIAL E PATR!UONID " ~~ -c)'--,r· 

PROCESSO Nº 5975/84 - ORS,6 

CONSICERANDO :-

Termo de ConvP~io celebrado entre 
o Governo do Estado de são Paulo, 
através da Secretaria de Estado 
da SaÚde, e a Prefei b.lra Municipal 
de Araraquara para destinação de 
recursos visa1do construção de 
Centro de SaÚde no MunicÍpio de 
AraraQJara,-

l, - A importância da integração rntre o Estado e á Prefei b.lra e os resul-
tados al tanente positivos Já alcançados com os convênios realizados 
nos termos do Decreto n2 Zl .• 415 de 23 de setembro de 1 983, 

2, - A proposta de descentralização de recursos e a maior agilidade consta 
tacia Q.Jando os nÍveis locais podrn1 gerenciar diretamente esses recur 
sos. 

3. - A prioridade ·-.ue ocupa a melhoria da Q.Jalidade de atendimontD à srn;do 
da população, dentro ,·'.as propostas do Governo Oornocrático de SÍ::O Pa!:!_ 
lo. 

4, - Que a população do municÍpio de Araraquara pod8rÚ, a curm prazo, re
ceber benefÍcios incalculáveis, através da melhoria das condiçÕes uE, 
rais dos serviços locais de sat..Íde, ao dia da mês ds de 
l 985, n& Sede da Secretaria do Estado do SaÚde, na Avenida Dr. Amal 
do n~ 351 - 5P. e.ndar, Capital de são Paulo, ae, partes convenontes as: 
sin!ill o presente termo, a ser regido pelas cláusulas e condições se
guintes :-

CLÁUallA PRIMEIRA :-

O presEI1te Convênio tan por objetivo a destinação de recursos visando ccns 
t:cução de prédio, para fim de ser instalado Centro de S~de situado no N~ 
cleo flesi.ctencial "Yolanda Ópice", na cic'ade de Araraquara, an ten-eno doa
do oo Estado conforme Lei Municipal nu de de do 
l 985. 

CLÁIJSULA SEGUNDA :-

Para dar CU11primento à execução dos termos deste Convênio, a Prefsi tura se 
ccmpro~~~ate a : -

l) - exec41tar todos os serviços constantes do orçanento, todos os detalhes 
das fundaÇÕes, aob o regime de ackninistraçoo direta, em promover a I 

LiAvfl respectiva licitação, obedecida a legislação aplicável à efetiv~ r" .. \, de despesas pÚblicas, de conf'o:midade com o cronogrff!la f'Ísico-f'inan
ce:iro, rnanorial descritivo previanente elaborado e plmta devidanente 
aprovada. 
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2) - utilizar, exclusivS~~ente, na execução do anpreencttmEll'lto os recursos 
recebidos completando- os, se necessários, e encsninhar ao Dt·IS.6 os 
comprovantes das despesas efetuadas, 

CLÁUSULA TERCEIRA ·-

Caberá a Secretaria :-

panigrafo 12 - Transferir à Profei tura os recursos nccessárlos para execu
ção do convênio en uma Única parcela. 

Parágrafo 20 - Fiscalizar, por intermédio do DRS,6, a execuçãn dos servi

ços, bell como orientá -la, se nece"sárlo, a seu inteiro cri 
tério, 

Parágrafo 32 - Manifestar .. se, por intemédio do DRS,6 snb.ro os comprovan
tes das despesas efetuadas, no prazo de 90 (noventa} dias , 
a partir do seu recebimento, providenciando :-

fTEM I - Vistoria dos Serviços executados :-

a) - devolver a primeira via dos comprovantes à Prafei tura pera 

que esta preste contas ao Triwnal de Contas; 

b) - expedir e remeter o atestado da pagemsnto à Assessoria TÓC 

nica de Obras. 

fTEM II - Verificar, ao f'inal, os serviços executados, e se concluÍdo favo 
ravelmante, efetuar o recebimento def':!.ni ti vo. 

CLÁUSULA QUARTA :-

Para execução das obras previstas no presente Temo, a Secretaria transt'e
rirá à prefeitura Municipal de Araraquara recursos no valor de Q$l.([),aD.IJD 

( c:a~~ milhÕes de cruzeiros ) , consignados na Estrutura Funcional Progréfllá

tica 1.3, ?5.428.1,043 CÓdigo Local 09.01.01 Elansnto 4.1.1.0- 50 Obras e 

InstalaçÕes, na fotmfl prlilvista no Parágrafo Primeiro da CleÍ.lsula Terceira. 

CLÁUSULA QUINTA • 

Os recursos financeiros e materiais eventualmsnte aplicados pelo MuniCÍpio 

na obra a que se refere o presente Termo, serão incorporachs ao patrim6nio 
do Estado, passando a integrar o imÓvel do respectivo Centro de SaÚde , ax 

cluido o direito a qualquer tipo de indenizaçS:l, 

fLÁUSULA SE:XTA :-

o presente Termo poderá ser denunciado QJondo o Conselho Diretor do Ccnvô

nio assim o decidir, 

ParÚgrafo Único - Denunciado o termo, a Prefeitura recolherá ao Tesouro do 
Estado, a importância correspondentrJ à parte n5o executa 

p .-

da de acordo can o cronogrlllla flf;;ico- f'inancciro , epos 
lavantanenm dos s11rviços executados en conjunto ccrn o 
Departrn>ento Regional de SaÚde de Ribeiriio Preto- DRS.6. 
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CLÁUSULA S~TIMA :-

Fica eleito o Foro da Gapi tal do Estado de são Paulo, por mais privilegia
do Q.JS outro seja, para dirimir as dÚvidas que ev8tltualrnente surj<JII na exe 
cução deste convâlio e que não possaa ser resolvida9 por ce<num acordo en: 
tre as partes. 

E por estaran justas e avençadas, finnaa as pl!ll"tes convenente.s o presente 
Termo, perante as testanunhi'Js abaixo :-

OOUTOA JOÃO YUt€5 
-secretário de Estado da Saúde-

TESTEI.tUNHAS :-

1.-------·---------------OR. JARBAS LEITE NOGUEIRA 
--Qiretor Hegionl'll do DRS.&-

CLDOOI'.LOO MEDINA 
Prefci to Municipal 

de Araraquara 

2. ------=---=------..---
WIZ GONZAGA DE OUVEIRA 

-Encarregaclo da Setor d8 Supr:i.men to-

PREFEI lURA 00 MUNICÍPIO DE ARARAQIJARA, eos 15 ( quinze ) dn múio de l 985 

( mil novecentos e oi tanta e cinco ) .-

CLODOALOO MEDINA 
-Prefeito 1/,unicipal-

Publicada no Oepart<!l!ento da Actninistraçro Municipal, n.~ data supra.-

JOS~ MARIA ll'\ANOÃO 
Depertelllen to da Actnin- straçoo-

Registrada às fls. n2s. 008, 009, 010, Dll e 012 do livro co;Jpotente n2 23.-

PROCESSO NQ 1.580/59 - "PC :• 


